
CONTRATO nq09/2A24.
Sistema de Registro de Preços para possíveis Contratações de §EC{IRÂNÇA para o Evento Carnayal
de tavras do Sul úe 2*24

O Município de Lavras do Sul pessoâ juridica, com sede na Rua Coronei Mez4 373, Centro,
nesta cidade, inscrita nü CNPJ íLo 88.2*1.298.ü001-49 neste instrumento designada
CONTRATÀNTEFrefeito Municipal em exercício, doravante denominadc IVI{INICÍFIO, e de
outro a empresa VANUZA RIBEIRO LTDA, representada pela Senhara Vanuz* Ribeiro, com
sede na Rua Miltan Magalhães n" 448 no Bairro Fátima na cidade de Caçapava do SuIo CNPJ
38.486.39?lü0S146, sirnplesmente denominada FORNEC§DOR, firmam o presente parÍr
Contratação de SEGIIRANÇA para o Evento Carnaval de Lavras do Sul úe 2t|24, conforyne
especificações constantes do Ànexo I, nos termos da Lei t" 8.666193 e suâ.s alterações, do Edital
de Pregão Eletrônieo n..31120?3, e do Processo Ír." 751?ü23, rnediante as seguintes cláus*las:

CLÁU§ULA PRIMEIRA _ oBJETo:
Sistema de Registro de Preços para possíveis Contratações de SEGITRANÇA para o Evento
Carnaval delavras do Sul 2ü23, de acordo com as especificações constantes no ÂNEXO I do
Pregão Eletrônico a.' 3112il23 e do Prrcesso 7512$23 mediante autorização da CONTRATANTE
nas seguintes características :

Serviçc de Segurança sendo:
disponibilizar unl totai de

efetilos, devidamente
uniforrnizados e identiÍicados, de
25 (vinte e cincc) seguranças, sendo

eB€, desse efetivo deverão
aprcsentar seguÍâfiças mulheres

tarnbém;
O expediente. juntamente cor-n

toda a descrição dos horários,
conforme Edital íteru 18, e Termo

de Referênçia Itens 4 e 5.

Valor total da Contrato: RS 50.000,00 (cinquenta mil reais). I

CLÁU§ULA SEGUNDÁ - BASES DO CONTRATO
Integram o presente Contrato os seguintes documentos, cujos termos, condições e obrigações,
independentemente de kanserição, viaculam e obrigam as pãrtes:
a) Edital do Pregâo Eletrônico n" 31/2023 e seus ANEXO§.
b) Proposta da CONTRÂTÂDÂ.

Este Contrato é regido pelas normas da Lei a."8666/93 e suas alterações.
§erão aceitos, além da assinatura de prriprio punho com envio pelos Correios, a assinatura
digitai e a assinafura eletrônica nas Atas de RegisÍro de Preços, Contratos e demais
doeumentos que vierem a ser Íirmadcs com aÂdministração"
CLÀUSULÀ TIRCEIRA - OBRIGAÇOES DA CONTRATÀDA

A contratada compromete- se em manter as condições de habilitação exigidas para a
participaçãc. durante o prazo de vigência do cofltrato. A contratada compromete- se em
entregar oobjeto desta aquisição nas condições expressas neste Projeto Básico e no Edital do
Processo a que ele serefere.

Os serviços de segurança dçverão eompreender a dispoaibilização de 25 seguranças, seudo
20 homens e 05 mutheres, devidamente uniformizados e identificados, os quais deveráo atuar dias
i7, 18, í9,2ü e 2llAZ até a manhã do dia 221ü2, durante os bailes noturnos e matiués, bem como



durante c desfile dos Bloccs carnavalescos e no Camping Municipal Zeferino Teixeta.
Todas as despesas decorrentes de alimentaçâo, estada, materiais, transporte e outros necessários à
prestaçâo dos serv'iços correrão por conta da Empresa Licitante vencedora.

HORÁRIO DE EXPEDtrENTE:
. Sába.dqj10l$?l2S?4)
Expediente dos seguranças: deverão se apresentar na Fraça Licínio Cardoso às 21h, após
acompanhar

descida dns blocos e posteriormente perrnanecerem na Praça Licínio Cardoso até ás 6Ht0 da
manhãde domingo, dia lU A2 í2il24.
N*rnero de efetives: 22 (vinte e dois).
Exryediente dos segur*nças Éo Camping Municipal
às6h30 damanhâ de dorningo, día 171ü212fJ24.
Núrnero de efetivos: 3 (três).

Zeferino Teixeira: das ?1h de sábado

" Do$insc {11102/2824)
Expediente dos seguranças: deverão se apresentar na Praça Licínio Cardoso às 2lh, após
*cornpanhar descida dos blocos e posteriormente permanecerem na Fraça Licínio Cardoso até
ás 5h30 da rnanhã de segunda- feira, dia 1Zl*ZlZ*?4.
Número de efetívos: 22 (vinte e dris).
Expediente dos seguranças no Camping Municipal Zeferino Teixeira: das 21h de domingo às
6h30 da manhã de segunda- feira, dia l2ígZl2b24.
Número de efctivos: 3 (três).

. Sesunda- feira {1210?/2024)
Expediente dos seguranças: deverão se apresentar na Praça LicÍnio Cardoso às 2lh, após
acompanhar descida dos blocos e posteriormente permanecerem na Praça LicÍnio Cardoso até
ás 6h3S d* manhã de terça- feira, dia 13/8212024.
Número de efetivos: 22 (vinte e dois).
Expediente dos seguranças no Camping §{unicipal Zeferi*o Teixeira: das 21h de segunda- feira
às 6h3ü da mankã de terça- feira, dia 13í0212fi24.
Número de efetivos: 3 {três).

' Terç*-fpqa(131fi212024)
Expediente tlos seguranças: deverão se apresentar na Praça Licínio Cardoso às 21h, após
acompanhar descida dos tllocos e posteriormente permanecerem na-Praça das Bandeiras até
ás 6h30 da rnanhãde quarta-feirq dia 74182120?4. .r
Nümero de efetivos: 22 {vinte e dois}.
Expediente dcs segurançâs no Campirrg Municipal Zeferino Teixeira: das 21h de terça- feira às
6h30 da manhã de quarta- feira, dia 141ü212t24.

Número de efetivos: 3 (três).

Os grupos de segurança deverão ser em todos os casos mistos, respeitando os direitos civis.
Caberá ao contratado providenciar transporfe, alimentação e aldamento, para si e para seus
funeionários.

cl,Áusul,À QUARTA - oBRTGAÇôrs na CONTRATÀNTE
4"1. Efefuar o pagamento decorente do presente contrato fia ptaza e condições estabelecidas na
Cláusula §exta deste Contrato.
CLÁUSULA QUINT,d - YiGÊNCIÀ E PRÁzo
5.i" O prazo de execução deste conffato será até a data de 31 de dezsnbro do exerc{cio financeiro em que
ceietnada a confratação.
CLÁUSULA SEXTÂ . PAGAMENTO E DÀ ENTREGA
A forma de pagamento do Mtmiçípio é por Nota de Empenho. devendo ocorrer o depósito em conta do
çontratado no prazo de atê 25 (vinte e cinca) dias eo*serutivos, após apresentação da NOTA
FISCAL/FATTIRA, visada e datadapelo Fiscal do Processo.



6.1.2. A CONTR{TADÀ obriga-se a prestar as garantias contra todo e qualquer defeito xos itens/peças do
objetadeste edital, pelos prazos deÍinidos conforme Termo de Referência (anexo f).
§cmente serãe pegos os valores correspcndentes aos beas efstivamente entregues, após apresentação da NOTA
FISCAL/FATURA, visada e datada pelo fiscais do processo, neste caso a servidor Jorge Augusto Vieira
Munhoz
O Muuicípio poderá proceder à retenção do INSS, IS§ e IRRF, quando for o caso, nos tei:rrras da legislação em
vigor, devendo, pâra tanto, a licitante vencedora discriminar na htOTA FISCALIFATIIRA o valor correspondente
aos referidos tributos.
Fara o caso de faturas incorrÊtas, a CONTRATADA terá a praza de 05 {cinco) dias úteis para devoiução à
CONTRATANTE, passândo a cortar novo prazo, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATL'RA.
Os materiais objeto deste, deverão estar denko Cas normas aplicáveis, fiçando, desde já, estabelecido que só seja
aceito após exame efetuado pela Secretaria responsável e por servidor habilitado, indicado para tal fim e, caso não
satisfaçam as expectativas exigidas ou apÍesff1terrr defeitos e incorreções, não serão aceitos.
Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, Çonsoante srúitem anterior, o FORNECEDOR deverá
providenciar, no prazo rnáximo de até7 (sete) dias, a sua substifuição visando ao atendiffreâte das especif,cações,
sem pre.iuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no Código de Defesa do
Consumidor {Lei 8. 078i90).
Não serão considerados, pâÍa efeitos de coreção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da
CONTRATANTE que importem no prolongamento dos prazos preüstos neste edital e oferecidos nas proposlas.
Os senidores responsáveis pela f,scalização do contrato, sendo Íiscais para este processo e contratos oriundos
deste, será Jorge Augu*to Vieira Munhoz.
0 prazo que trata o item 6. 1.1. poderá ser prorrogado üma vez, desde que justificado e aceito pela Administração.
Após esse periodo, fiça a CCINTRATADA sujeita as penalidades cabíveis, conforme disciplina a Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores, em seu Afi. 78, bem como o presente editai, no que diz respeito às SANÇÕES,
CLAL]SULÀ SETIMÀ - PENALIDÂDES
Peia inexecução total nu parcial ds cada ajuste (representado por Nota de Empeuho), a Administração poderá
aphcar, às detentoras da Ata, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas as seguintes penalidades,
as quais poderão ser aplicadas na forma do Art. 86 e seguintes da Lei 8666193, com as alterações nela
introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, a critério da Administração, garantindo ampla defesa:
Por atraso superior a 30 {trinta) dias do prazo entregâ do nbjeto, fica o fornecedor sujeito a multa de meio {112%}
por Çento por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o décimo
primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, iimitado a (30) trinta dias;

Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de ffltrega estabeiecido na Nota de Empenho, será considerado
rescindido o Contrato, e aplicada a multa de 15Yo (quinze por cento) por inexecução total, calculada
súre o valar da contratação;
A penalidade pecuniária prevista nesta ciáusula será calculada sobre o valor contratado e descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela ArÍministração ou pode ser inscrita, para cobranÇa como
dívida ativa do Município, na forma da Lei. /
As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções; administrativas ou penais,
previstas na Lei Federal 8.666193, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal 8.883/94.
Âdvertênçia por escrito: sempre que ocorrcrem pequenas irregularidades, assim considsradas as que não sç
enquadrarem nos dispositivos seguintes:

Multa, da seguinte forma:
A recusa do fornecedor em entregar o material adjudicado conÍigura inexecução Total, sujeitando o fornecedor a
penalidade prevista no íterl,l. 7.1.2.;
O atraso que exceder ao pÍazo fixado para a entrsga configura inexecução percial, sujeitando a fomecedora à
penalidade preüsta no itern 7.I.1.; #

Nos temos do AÍtigo 7" da Lei fi.52012$ü2, o Licitante, sem prejulzo das demais cominações legais e
coatratuais, paderá ficar, pelo prazo de ate 05 (cinÇo) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ouMunicipios;
Na aplicação das penalidades previstas no Editat, o Município considerar'á, motivadamente, a gravidade da fa1t4
seus efeitos, bem como os aÍrtecedentes do licitante ou conffatado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as
suas justificativas, nos termos do que dispõe o Artigo 87 "caput" da Lei 8.666193.
Nenhum pagamento será eÍêtuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta
ao prestador em virtude cle penalidade ou inadimplência contratual.
nos cases definidos no subitem 7.3.2 acima'. por 1 {um) ano.

nos casos defiuidos no subifem 7,3.1 acirna: por 2 (dois) anos.
Declaração de inidoneidade para iicitar ou conÍratat com a Administração Fública enquanto perdurarern os
motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que



aplicou a penalidade, que será conçedida sernpre que o conkatado ressarcfu a Adminiskação pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem antÊÍior.
A multa dokará ern câda caso de reincidência, não pdendo ultrapassar a 3trÁ do valor total a ssr pago,
semprejuizo da coi:rança de perdas e danos de quaiquer valor que venham a ser causados ao eriário público, e/ou
rescisão. CLÁUS{ILÀ oITAvÂ - RESCI§ÃO Do CONTR,A.T0
0 descumprirnento, por parte da CONTRÂTADA, de suas obrigações iegais ou çonkatuais asssguÍa à
CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, nos casos e formas dispostos nos arÍigos 77 a 80 da Lei n."
8666193, sem prejuízo das demais cominações cabíveis.
CLÁUSULAN0NA- vALoR. Do C0NTRATO E DorÂÇÃo
9. 1. A CONTRATANTE paganí à CONTRATADA pelos materiais de consumo os seguintes valores:
9.2- A despesa decoruente deste Contrato correrá à conta da DOTAÇÃO OnçaUeNTÁRIÀ da
CONTR,{TANTE:
{preenrher rom a dotação orçamentária)
9.3. Incluídos no preço estão todas e quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais,
obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventuaime$te, incidam soLxe a operação, ou
ainda, despesas com transportô ou tercetos, que correrão por conta da CONTRATADA.
CLÁUSULA D§CIMÁ _ FOR.O
Para dirimir eventuais litígios na execuçâo deste Confrato, fica eleito e convencionado o foro da comarca de
Layras do Sul, çom renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e coatratados, lawou-se o preseote instnrmento em 03 (três) úas de igual teor e forma,
assinadas pelas pafies CONTRÀTÀNTES e testemunhas.

Layras do §uI, 01 de fevereiro de ?024.

§érgio Edegar Nunes dos Santos
CONTRATANTE

TESTEMUN}IAS

1)

2)
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